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dias que antecedem o embarque, num intervalo mínimo de sessenta dias entre testes; e
IV - Os testes serão realizados por médico veterinário habilitado.
Parágrafo único. Animais oriundos de propriedade livre, que retornam de aglomerações, ficam excluídos da obrigatoriedade de realização dos testes es-

pecificados no caput deste artigo.
Art. 91. A manutenção do certificado de estabelecimento de criação livre de tuberculose fica condicionada a realização e apresentação ao serviço veterinário 

oficial de 1 (um) teste de diagnóstico negativo para tuberculose do rebanho com intervalos máximos de doze meses.
Art. 92. O médico veterinário habilitado deverá informar a Unidade Local da ADERR a data de realização dos testes mencionados nos Arts. 89 e 91 desta 

Portaria, com antecedência mínima de sete dias para fiscalização pela ADERR por meio do ANEXO XVI.
Art. 93. O prazo para apresentação dos testes referidos no Art. 91 desta Portaria poderá ser prorrogado por um período máximo de noventa dias quando da 

necessidade de realizar novo teste de diagnóstico para tuberculose em animais que apresentem resultado inconclusivo no teste para manutenção da certificação.
Art. 94. Para qualquer finalidade de trânsito, deverá constar no campo observação da GTA a informação de que os animais são procedentes de Propriedade 

Livre de Tuberculose.
Art. 95. A detecção de lesões sugestivas de tuberculose durante a inspeção sanitária post-mortem de animais provenientes de estabelecimento de criação 

livre de tuberculose implica no envio de amostras das lesões suspeitas ao laboratório indicado pelo DSA.
Art. 96.  A detecção de foco em estabelecimento de criação livre de tuberculose resultará na suspensão temporária do certificado.
§ 1°. Para retorno a condição de livre é necessário obter dois testes de rebanho negativos, realizados com intervalo de noventa a cento e vinte dias, sendo o 

primeiro realizado de sessenta a noventa dias após o abate sanitário ou a eutanásia do(s) positivo(s).
§ 2°. A realização do segundo teste de rebanho, para retorno à condição de livre, deverá ser acompanhada por médico veterinário da ADERR.
§ 3°. O médico veterinário habilitado deverá informar a Unidade Local da ADERR a data da realização do teste, com antecedência mínima de sete dias por 

meio do ANEXO XVI.
Capítulo XIV
Das Sanções Administrativas
Art. 97. Sem Prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível, sujeitam os Médicos Veterinários Cadastrados, estabelecimentos que comercializam vaci-

nas, proprietários, possuidores, detentores e transportadores de animais isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções administrativas em inobservância 
ao Regulamento Técnico do Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Animal (PNCEBT), suas instruções normativas e suas 
Portarias vigentes.

I - Advertência;
II – Multa;
III - Cancelamento de Registro por 02 (dois) anos;
IV – Suspenção de cadastro, registro ou Credenciamento
V- Outras medidas técnicas e administrativas prevista na legislação vigente
Parágrafo único. Na aplicação das sanções preservando os princípios da legalidade, da ampla defesa e o contraditório serão consideradas além da natureza 

e a gravidade da infração cometida, o dolo, a má-fé, os danos dela decorrentes, as circunstâncias graves ou atenuantes e os antecedentes.
Art. 98. Nos casos que prevê suspenção de cadastro, fica proibida a emissão de receita para aquisição de vacinas, bem como a emissão de atestados de 

vacinação realizada pelo médico veterinário infrator ou qualquer membro de sua equipe de vacinadores.
Art. 99. As infrações praticadas por médicos veterinários a esta portaria ou ao Regulamento Técnico do PNCEBT deverão ser obrigatoriamente comunica-

das ao CRMV-RR e a SFA/RR.
Capítulo XV
Da Instrução Processual
Art. 100. O rito processual obedecerá aos seguintes requisitos:
I - Emissão do Termo de Notificação, que será lavrado por servidor oficial em 2 (duas) vias, sendo a primeira via entregue ao interessado e a segunda via 

será utilizada no processo administrativo;
§1º Da notificação lavrada pelo servidor oficial junto ao infrator, caberá defesa administrativa, em primeira instância, à Diretoria de Defesa e Inspeção 

Sanitária Animal- DDA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação ao infrator.
§2º A defesa administrativa deverá ser apresentada ou postada para o serviço Veterinário onde o interessado foi notificado, devendo a mesma ser juntada ao 

processo administrativo e encaminhado à Diretoria de Defesa e Inspeção Sanitária Animal - DDA;
II - Julgamento em primeira e segunda instância;
III - Ciência ao interessado, no qual o mesmo será comunicado acerca da decisão de primeira instância, podendo ser por via postal com aviso de recebimen-

to ou qualquer outro meio que assegure a certeza de sua ciência.
IV - Da decisão de primeira instância, cabe recuso à Presidência da Agência Estadual de Defesa Agropecuária de Roraima – ADERR, em segunda e última 

instância, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da decisão da DDA.
VI - Julgamento em segunda instância;
VII - Ciência ao interessado, no qual o mesmo será comunicado da decisão acerca da decisão de segunda instância, podendo ser por via postal com aviso 

de recebimento ou qualquer outro meio que assegure a certeza de sua ciência.
V - Caso o interessado notificado não apresente a defesa ou recurso, o processo será transitado e jugado à revelia.
Art 101. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação e revoga a Portaria nº 862/ADERR/GAB de 04/05/2021.
KELTON OLIVEIRA LOPES – Presidente da ADERR (assinado eletronicamente)

ANEXO I
RELATÓRIO MENSAL DE VACINAÇÃO DE BRUCELOSE IMUNÓGENO UTILIZADO: VACINA PRODUZIDA A PARTIR DA AMOSTRA B 19 

DE BRUCELLA ABORTUS
ANO:________________ MÊS:_________________________ MUNICÍPIO:____________________________

N° PROPRIETÁRIO PROPRIEDADE BOV/BUB FÊMEAS VACINADAS N° DO 
ATESTADO

NOME DO 
VACINADOR OBS.

1
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3

4

5

6

7
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TOTAL

Local e data:____________________________ Assinatura: ________________________________
 Carimbo Méd. Vet. Cadastrado

ANEXO II
RELATÓRIO MENSAL DE VACINAÇÃO DE BRUCELOSE IMUNÓGENO UTILIZADO: VACINA PRODUZIDA A PARTIR DA AMOSTRA 

RB51 DE BRUCELLA ABORTUS NÃO INDUTORA DA FORMAÇÃO DE ANTICORPOS AGLUTINATES
ANO:________________ MÊS:_________________________ MUNICÍPIO:____________________________

N° PROPRIETÁRIO PROPRIEDADE BOV/BUB FÊMEAS VACINADAS N° DO 
ATESTADO

NOME DO 
VACINADOR OBS.

1

2

3

4

5

6

7

8
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TOTAL

Local e data:_____________________________ Assinatura: _______________________________
  Carimbo Méd. Vet. Cadastrado

Anexo III
RECEITUÁRIO PARA COMPRA DE VACINA CONTRA BRUCELOSE – AMOSTRA B19
MÉDICO VETERINÁRIO:____________________________________________________
CADASTRO/ADERR-:_____________________          CRMV/RR:____________________
TELEFONE:_________________ 
NOME DO ESTABELECIMENTO: ___________________________ 
Nº DO CREDENCIAMENTO JUNTO A ADERR: ___________________
MUNICÍPIO: _________________________
PROPRIETÁRIO DO ESTABELECIMENTO:_____________________________________


